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Por entender se tratar de um fato relevante, a Administração

Judicial apresenta este Relatório no intuito de trazer alguns detalhes da

recente troca dos acionistas da Aelbra, bem como medidas decorrentes

de tal fato.

Para tanto, a Administração Judicial segue com sua fiscalização

intensificada neste período de transição e alteração de controle da

Companhia, visando trazer maior transparência ao processo. O sócio da

Administradora Judicial Daniel Kops segue presente na sede da

Recuperanda (Campus Canoas) diariamente.

Os boletins nº 1, 2 e 3 foram protocolizados nos autos do incidente

nº 5000795-37.2020.8.21.0008 em 25/03, e 05/04 e 08/04/2022,

respectivamente. O presente boletim visa a atualizar o status de tais

pontos.

Reiteramos que tais informativos não substituem o Relatório Mensal

de Atividades (art. 22, II, “c” da Lei 11.101/05) que mensalmente tem sido

disponibilizado nos autos por esta Equipe.

Considerações



➢ Não houve qualquer alteração no quadro de acionistas da Companhia;

➢ Também, mantêm-se como novos administradores da Companhia os

senhores Carlos Augusto Melke Filho e Antonio Carlos Romanoski,

eleitos Diretor e Vice-Diretor, respectivamente:

Alteração dos Acionistas da Aelbra e
Novos Administradores



➢ Em relação à reformulação do Departamento Jurídico, todos os

processos jurídicos em que a Ulbra é Ré já estão sob responsabilidade

de escritório terceirizado;

➢ Em relação aos 2 coordenadores do antigo Departamento Jurídico, as

partes seguem sem um acordo quanto ao pagamento de suas

rescisões. É provável que os ex-funcionários demandem por seus

direitos trabalhistas via processo judicial;

➢ Quanto aos outros 27 colaboradores que compunham a equipe

jurídica interna, os representantes da mantenedora estão negociando

junto ao SINTEP VALES possibilidades de parcelamento das rescisões.

A obrigação total perfaz R$ 1,5 milhão. A Recuperanda pretende quitar

as rescisões por meio de 3 a 12 parcelas, a depender da relevância do

montante a receber de cada funcionário;

➢ Deste o último boletim informativo apresentado por esta Equipe, não

houve novos desligamentos significativos de funcionários;

➢ No último boletim, a Administração Judicial informou que “A nova

gestão reiterou que estima abrir até 68 novas vagas via FIES para o

curso de medicina (via transferência de estudantes) até o final de 2022.

Destas, 19 já se concretizaram. Se concretizadas as 68 novas vagas, o

incremento na receita ficará próximo a 660k”;

➢ Se faz importante destacar que tais vagas advêm de um

entendimento jurídico preliminar das regras impostas pelo MEC. Até

o momento, a nova gestão não está tratando sobre o tema,

direcionando seus esforços apenas para tratar das questões relativas à

PGFN, credores e demais aspectos relacionados ao presente processo

de Recuperação Judicial;

➢ Destaque-se também que, em abril de 2022, ocorrerá o ingresso de 49

estudantes no curso de medicina, acarretando em um incremento

aproximado nas receitas de R$ 440 mil. Tais vagas substituirão casos

como trancamentos e cancelamentos que ocorreram nos últimos

semestres já foram aprovadas pelo MEC.

Reunião com a Administração Judicial
Assuntos Diversos - Semana de 11 de abril de 2022



Reunião com a Administração Judicial

➢ Em 13 de abril de 2022, a Administração Judicial fez nova reunião

presencial com os Srs. Diretor e Vice-Diretor para obter atualizações sobre

o assunto. A medida se faz importante, considerando a relevância do

assunto, bem como a não participação da Administração Judicial nas

reuniões com a PGFN;

➢ A diretoria da Recuperanda informou que ainda não houve o protocolo

do pedido de transação individual;

➢ A proposta a ser protocolada na PGFN, que possivelmente será aceita pelo

órgão por meio de transação individual, estaria englobada a exigência de

R$ 1,15 bilhão de garantia em imóveis; entretanto, para alcançar a

marca, seria necessário englobar ativos que integram UPIs previstas para

o pagamento de credores sujeitos à recuperação judicial no Plano atual;

➢ Portanto, a Diretoria relatou que os próximos passos seriam:

1) protocolar a proposta de transação individual na PGFN;

2) expor a necessidade de renegociação dos termos já aprovados no

Plano de Recuperação na reunião com a Comissão de Credores que

ocorrerá no dia 19 de abril de 2022;

3) apresentar modificativo do Plano nos autos; e

4) solicitar nos autos a convocação de nova AGC.

➢ A Administração Judicial pontuou a necessidade de observância do Plano

atual, bem como destacou a importância de os movimentos de execução

do Plano ou até mesmo de sua eventual modificação serem participadas

aos credores;

➢ Por último, os gestores mencionaram o recebimento de um “Termo de

Imputação de Responsabilidade Tributária” (TIRT), decorrente do não

pagamento de tributos retidos de terceiros, o que caracteriza Apropriação

Indébita Fazendária (Lei nº 8.137/1990, art. 2º, II). Intimação anexada ao

final deste boletim.

PGFN
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